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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INDAIATUBA 
Secretaria Municipal dos Negócios Jurídicos 

Departamento de Técnica Legislativa 

  

LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 19 DE OUTUBRO DE 2023 

Altera dispositivos da Lei Complementar nº 46, 
de 20 de dezembro de 2018, que dispõe sobre a 
estrutura administrativa da Administração 
Pública direta e indireta do Poder Executivo do 
Município, reorganiza os órgãos da Prefeitura 
Municipal, e dá outras providências. 

NILSON ALCIDES GASPAR, Prefeito do Município de 
Indaiatuba, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, 

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona 
e promulga a seguinte lei: 

Art. 1º A Lei Complementar nº 46, de 20 de dezembro de 
2018, que dispõe sobre a estrutura administrativa da Administração Pública 
direta e indireta do Poder Executivo do Município, reorganiza os órgãos da 
Prefeitura Municipal, e dá outras providências, passa a vigorar com as 
seguintes alterações: 

III - Departamento de Cadastro de Imóveis e Edificações, que 
compreende: 

a) Gerência de Registros e Informações Cadastrais; 

Art. 2º Esta Lei Complementar entrará em vigor na data de 
sua publicação, produzindo efeitos a partir de 1º de janeiro de 2024. 

Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário.
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INDAIATUBA 
Secretaria Municipal dos Negócios Jurídicos 

Departamento de Técnica Legislativa 

  

Art. 4º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura do Município de Indaiatuba, 19 de outubro de 2023, 
193º de elevação à categoria de freguesia. 

do A da 
NILSON ALCIDES GASPAR 

L PREFEITO 

Publicado no Departamento de Técnica Legislativa, 19 de outubro de 2023.
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